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 L A T I C Í N I O S
01.12.85
-
69,30% sobre os salários vigentes em 01.06.85




Reajuste semestral com a aplicação de 100% do INPC 


que for fixado em junho de 1986, para todas as faixas 


salariais.




Sobre os salários já reajustados na forma da cláusula1ª, 


será concedido um aumento real de 12,227% aos 



empregados  que em 01 de junho de 1985 percebiam até




CR$ 4.200.000,00 por mês.




Salário Normativo de CR$ 1.200.000,00 por mês.

01.12.86
-
20% sobre os salários vigentes em 30/11/86, neles já 


inclusos o reajuste salarial correspondente a variação




integral acumulado do IPC de março à novembro/86




Salário Normativo de CZ$ 2.004,00 por mês.

01.12.87
-
Para os trabalhadores que em novembro de 1987 



percebiam salários de até CZ$ 14.400,00, seus salários




vigentes em 01.12.86 serão reajustados com a aplicação




do percentual de 348,588%.




Salário Normativo de CZ$ 8.100,00 para empresas com 


até 100 empregados;




CZ$ 9.000,00  para  empresas  com  mais   de   100 



empregados.

01.12.88
-
816,05% sobre os salários vigentes em 01.12.87.




Sobre os salários já reajustados, será aplicado o índice 


de 10% a título de aumento real/produtiuvidade.




Salário Normativo de CZ$ 81.620,00 para empresas com 


até 50 empregados;




CZ$ 90.690,00 para empresas com + 50 empregados

01.12.89
-
Será concedido, aos trabalhadores da categoria, a partir 


de 1º/09/89, um reajuste salarial a título de antecipação, 




de 43,5% que obedecerá ao seguinte critério:




a) Em 01.09.89, após correção dos salários, serão os 


mesmos acrescidos de 15%;




b) Em 01.10.89, após correção dos salários, serão estes, 


também acrescidos de 15%;




c) Em 01.11.89, após corrigidos os salários, serão os 


mesmos acrescidos do percentual de 8,55%.







L A T I C Í N I O S
01.11.90
-
1.080,36% sobre os salários vigentes em 01.12.89




Salário Normativo de Cr$ 36.000,00 mensais

01.05.91
-
10% sobre os salários vigentes em  abril/91




Salário Normativo de Cr$ 36.000,00 mensais

01.06.91
-
7% sobre os salários vigentes em maio/91




Salário Normativo de Cr$ 41.000,00 mensais

01.07.91
-
10% sobre os salários vigentes em junho/91




Salário Normativo de Cr$ 45.100,00 mensais

01.08.91
-
11,13% sobre os salários vigentes em julho/91

01.09.91
-
16% sobre os salários vigentes em  agosto/91

01.11.91
-
413% sobre os salários vigentes em novembro/90




Salário Normativo de Cr$ 126.000,00 mensais

01.01.92
-
28,50% sobre os salários vigentes em novembro/91




Salário Normativo de Cr$ 161.910,00 mensais

01.03.92
-
91,53% sobre os salários vigentes em janeiro/92




Salário Normativo de Cr$ 310.106,22 mensais

01.05.92
-
25% sobre os salários vigentes em março/92




Salário Normativo de Cr$ 387.632,77 mensais

01.07.92
-
120,50% sobre os salários vigentes em março/92




Salário Normativo de Cr$ 683.784,22 mensais

01.09.92
-
22,50% sobre os salários vigentes em julho/92




Salário Normativo de Cr$ 837.635,67 mensais

01.10.92
-
20% sobre os salários vigentes em agosto/92

01.11.92
-
1.259,86% sobre os salários vigentes em novembro/91




Salário Normativo de Cr$ 1.725.000,00 mensais

01.01.93
-
32,50% sobre os salários vigentes em novembro/92




Salário Normativo de Cr$ 2.285.625,00 mensais







L A T I C Í N I O S

01.03.93
-
148,7925% sobre os salários vigentes em novembro/92




Salário Normativo de Cr$ 4.291.670,62 mensais

01.04.93
-
13,79% a ser aplicado até o valor de Cr$ 20.000.000,00 

6,895% para os que ultrapassarem de Cr$ 20.000.000,00




Salário Normativo de Cr$ 4.883.492,00 mensais

01.05.93
-
37,63% para quem percebe até Cr$ 26.426.400,00




18,815% para quem percebe acima de Cr$ 26.426.400,00




Salário Normativo de Cr$ 6.721.150,00 mensais

01.06.93
-
20%  -   sobre  os  salários  de  maio/93  até  o  limite  de




Cr$ 33.605.750,00




Salário Normativo de Cr$ 8.065.380,00 mensais

01.07.93
-
176,2785% sobre os salários de março/93 até o limite de




Cr$ 40.326.750,00




Salário Normativo de Cr$ 11.856.961,50 mensais

01.08.93
-
19,26%  sobre os salários vigentes em julho/93




Salário Normativo de Cr$ 14.140,61 mensais

01.09.93
-
32,22%  sobre os salários de agosto/93  até  o  limite  de




Cr$ 70.703,05

01.10.93
-  25,17%   sobre os salários de setembro/93 até o limite de Cr$ 93.483,55




Salário Normativo de Cr$ 23.402,67 mensais

01.11.93
-
2.182,46%  sobre os salários vigentes em novembro/92




Salário Normativo de Cr$ 43.000,00 mensais

01.12.93
-
27,91%  sobre os salários de novembro/93




Salário Normativo de Cr$ 55.001,30 

01.01.94
-
33,615% para quem percebia em dez/93 - Cr$ 440.010,00




29,88% para quem percebia acima de Cr$ 440.0l0,00




Salário Normativo de Cr$ 73.489,98 mensais

02.02.94
-
36,225%  -  para   quem  percebia  em  Janeiro/94    até


Cr$ 587.919,84




Salário Normativo de Cr$ 100.111,72 mensais






L A T I C Í N I O S
01.11.94
-
26% sobre os salários de 01/03/94 expressos em URV’s




Salário Normativo de R$ 235,00 mensais 

01.11.95
-
28,93% sobre os salários de 01.11.94




Salário Normativo de R$ 300,00 mensais

01.11.96
-
12% sobre os salários de 01.11.95




Salário Normativo de R$ 336,00 mensais

01.11.97
-
4,4% sobre os salários de 01.11.96




Salário Normativo de R$ 350,00 mensais

01.11.98
-
2,0% para salários até o teto de R$ 1.500,00




R$ 30,00 fixos para salários superiores à R$ 1.501,00




Salário Normativo R$ 350,00 mensais

01.11.99
-
5,7% para os salários até o teto de R$ 2.500,00




R$ 142,50 fixos para os salários superiores à R$2.500,00




Salário Normativo de R$ 370,00 mensais

01.11.00
-
7% para os salários vigentes em 01.11.99




Salário Normativo de R$ 400,00 mensais

01.11.01
-
8,16% para os salários até o teto de R$ 2.000,00




R$ 163,20 fixos para os salários superiores à R$2.000,00




Salário Normativo de R$ 420,00 mensais

01.09.02
-
7,50% para os salários até o teto de R$ 2.300,00




R$ 172,50 fixos para os salários superiores à R$ 2.300,00




Salário Normativo de Admissão R$ 420,00




Salário Normativo de Efetivação R$ 451,00

01.09.03  
-
11% para os salários vigentes em 01.09.02 até o teto de 



R$ 2.500,00

                                Para os salários acima de R$ 2.500,00 aplicar parcela fixa



de R$ 275,00



5,87% a partir de janeiro/2004  sobre os salários já 



reajustados



A partir de 01.09.03 :




Salário Normativo de Admissão R$ 462,00




Salário Normativo de Efetivação R$ 475,00




A partir de 01.01.04 :




Salário Normativo de Admissão R$  480,00




Salário Normativo de Efetivação R$ 500,00

01.09.04  
-
6,64% a partir de 01.09.04, aplicados sobre os salários vigentes



em 01 de janeiro de 2004;



A partir de fevereiro de 2005, 1,36% a partir de 01/02/05, aplicados



sobre os salários vigentes em 01 de janeiro de 2004 

                                Salário Normativo de Admissão R$ 500,00




Salário Normativo de Efetivação R$ 530,00

01.09.05
-
6,5% a partir de 01.09.2005, aplicados sobre os salários de 




01.08.2005




Salário Normativo de Admissão R$ 530,00




Salário de Efetivação R$ 560,00

01.09.06
-
4,75% a partir de 01.09.2006, aplicados sobre os salários de 




01.08.2006




Salário Normativo de Admissão R$ 560,00




Salário de Efetivação R$ 590,00

01.09.07
-
6,5% a partir de 01.09.2007, aplicados sobre os salários de 




01.08.2007




Salário Normativo de Admissão R$ 620,00




Salário de Efetivação R$ 640,00

01.09.08
-
9% a partir de 01.09.2008, aplicados sobre os salários de 




01.08.2008




Salário Normativo de Admissão R$ 680,00




Salário de Efetivação R$ 730,00

01.09.09
-
6% a partir de 01.09.2009, aplicados sobre os salários de 




01.08.2009




Salário Normativo de Admissão R$ 780,00




Salário de Efetivação R$ 800,00
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